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Brasileira - ICP-Brasil.

Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, os efeitos de impostos diferidos ativos e passivos estão 
sendo apresentados pelo líquido no balanço patrimonial, sendo:
 31/12/2022 31/12/2021
  (Reapre-
  sentado)
Ativo:
Prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social, 
 líquidos de compensação em parcelamento 687 1.496
Alíquota vigente 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos 234 508
Ativo - prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social 234 508
Passivo - juros capitalizados de empréstimos (*) (5.101) (2.945)
Passivo - ajuste de avaliação patrimonial (7.445) (9.608)
Saldo líquido (12.312) (12.045)
A Administração do Colégio possui estudo e projeções para os resultados futuros, o que demons-
tra que os créditos tributários provenientes de prejuízos fi scais e bases negativas acumulados se-
rão utilizados até o exercício de 2023.
(*) Em 2022 e 2021 a Administração constituiu imposto diferido sobre o saldo capitalizado de 

juros do empréstimo do BNDES, cujo recurso foi capitado com a fi nalidade de ser utilizado 
na construção do novo prédio para o ensino Fundamental II (vide nota explicativa nº 8).

19. Receita Líquida
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Receita de ensino fundamental 56.405 55.553
Receita de ensino médio 81.765 75.136
Deduções (7.827) (7.392)
Total da receita de ensino 130.343 123.297
Venda de materiais didáticos - fundamental 4.236 4.145
Venda de materiais didáticos - médio 7.804 7.256
Total da receita de material didático (a) 12.040 11.401
 142.383 134.698
(a) Nos termos do inciso VI, do artigo 28 da Lei nº 10.865/04, as alíquotas das contribuições ao 

Programa de Integração Social - PIS/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Públi-
co - PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre as receitas auferidas com a venda de livros fi cam reduzidas a zero.

20. Custos e Despesas por Natureza
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
    (Reapre-
    sentado)
Pessoal - - (92.629) (84.409)
Serviços de terceiros (113) (172) (14.854) (12.778)
Materiais de manutenção - - (644) (355)
Depreciações e amortizações - - (3.242) (3.106)
Custo de materiais didáticos - - (1.042) (785)
Outras receitas e despesas - - (8.140) (4.496)
 (113) (172) (120.551) (105.929)
Classifi cados como:
Custos dos serviços prestados 
 e das mercadorias vendidas - - (67.895) (61.445)
Despesas gerais e administrativas (113) (172) (45.395) (40.450)
Depreciações e amortizações - - (3.242) (3.106)
Tributárias - - (4.019) (928)
 (113) (172) (120.551) (105.929)
21. Outras Receitas (Despesas) Operacionais
 Controladora Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
  (Reapre-  (Reapre-
  sentado)  sentado)
Receita de aluguel líquida - - 42 7
Outras receitas (despesas) - (66) (79) (230)
 - (66) (37) (223)
22. Resultado Financeiro
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Receitas fi nanceiras:
Juros ativos 2.473 2.900
 2.473 2.900
Despesas fi nanceiras:
Juros com empréstimos (5.440) -
Juros com arrendamento mercantil (10) (64)
Juros sobre impostos e parcelamentos (771) (327)
Outras despesas fi nanceiras (1.891) (538)
 (8.112) (929)
23. Instrumentos Financeiros: A BCMD e suas controladas contratam operações fi nanceiras en-
volvendo instrumentos fi nanceiros, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a 
atender às suas necessidades operacionais e fi nanceiras. Os valores contábeis dos instrumentos fi -
nanceiros da BCMD e de suas controladas em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 são como segue:
a) Categorias de instrumentos fi nanceiros Consolidado
Natureza Classifi cação 31/12/2022 31/12/2021
Ativo:
Caixa e equivalentes de caixa (*) Custo amortizado 6.224 44.212
Contas a receber (*) Custo amortizado 600 449
Passivo:
Empréstimos e arrendamento (*) Custo amortizado 100.667 74.993
Fornecedores (*) Custo amortizado 4.542 6.108
Passivo de arrendamento Custo amortizado 74 263
Partes relacionadas Custo amortizado - -

A Diretoria Urubatan de Lara Campos - Contador - CRC 1SP213840/O-6

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas

modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, even-
tos ou condições futuras podem levar a BCMD e suas controladas a não mais se manterem em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das de-
monstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi -
ciente referente às informações fi nanceiras das entidades ou atividades de negócio do Grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspec-
tos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, in-
clusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 11 de abril de 2023

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores Independentes Ltda. 
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Ricardo Estrella Salvia
Contador
CRC nº 1 SP 253391/O-2

BCMD Participações S.A. e Controladas - CNPJ/MF nº 55.363.469/0001-87

À Diretoria e aos Acionistas da BCMD Participações S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da BCMD Parti-
cipações S.A. (“BCMD”), identifi cadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras indivi-
duais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da BCMD Participações S.A. em 
31 de dezembro de 2022, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus res-
pectivos fl uxos de caixa individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à BCMD e a suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssio-
nal do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase: Reapresentação dos valores correspondentes: Conforme descrito na nota explicati-
va nº 3 às demonstrações fi nanceiras, os valores relativos ao balanço patrimonial em 31 de dezem-

bro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, apresentados para fi ns 
de comparação, estão sendo reapresentados de acordo com os pronunciamentos técnicos CPC 23 
- Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro e CPC 26 (R1) - Apresentação 
das Demonstrações fi nanceiras. Nossa opinião não está ressalvada devido a este deste assunto.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, 
a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a BCMD continuar operando e di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a BCMD e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento de suas operações.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras individuais 
e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas re-
feridas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ce-
ticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia 
dos controles internos da BCMD e de suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incer-
teza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da BCMD e de suas controladas. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas ou incluir 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando mencionado de outra forma)

A movimentação do saldo dos empréstimos e fi nanciamentos para o exercício fi ndo em 31 de de-
zembro 2022 está apresentada a seguir:
 Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2020 44.393
Captação - Arrendamento fi nanceiro 625
Captação - Empréstimos e fi nanciamentos 32.100
Juros apropriados 8.312
Amortização de principal e juros (10.436)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 74.994
Captação - Arrendamento fi nanceiro 4.438
Captação - Empréstimos e fi nanciamentos 25.394
Juros apropriados 11.768
Amortização de principal e juros (15.927)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 100.667
Em 31 de dezembro de 2022, os montantes têm a seguinte composição por ano de vencimento:
Ano R$
2023 95.537
2024 3.197
2025 1.104
Após 2025 829
Total 100.667
11. Passivo de Arrendamento
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Arrendamento mercantil 74 263
Circulante 61 202
Não circulante 13 61
O passivo de arrendamento mercantil foi mensurado ao valor presente dos pagamentos de arren-
damento remanescente, descontado pela taxa incremental média de 8,52% ao ano.
A movimentação do saldo de arrendamento mercantil para o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2022 está apresentada a seguir:
 Consolidado
Saldo em 31 de dezembro de 2021 263
Adições do período 142
Juros apropriados 10
Amortização de principal e juros (341)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 74
12. Salários, Provisões e Contribuições Sociais
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Salários a pagar 3.736 3.301
Provisões de férias e encargos 2.776 2.541
Impostos sobre folha 5.181 4.852
 11.693 10.694
13. Impostos a Recolher
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Imposto sobre serviços - ISS 219 211
PIS e COFINS 409 400
Provisão IRPJ e CSLL 89 152
Outros 209 243
 926 1.005
14. Mensalidades Antecipadas: Representam as mensalidades e matrículas antecipadas de 
alunos relativas ao exercício subsequente.
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Ensino Fundamental 9.184 6.443
Ensino médio 9.270 8.575
Mensalidade LP - 90
 18.454 15.108
Circulante 18.454 15.018
Não circulante - 90
15. Encargos Sociais e Tributos Federais Parcelados
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
PERT Lei nº 13.496/2017 - débitos previdenciários (a) 7.640 8.003
PERT Lei nº 13.496/2017 - demais débitos (b) 617 647
 8.257 8.650
Circulante 1.130 1.031
Não circulante 7.127 7.619
(a) Em 29 de setembro de 2017, o Colégio negociou todos os débitos previdenciários entre 2014 

e 2016 no âmbito administrativo da Receita Federal do Brasil - RFB, em fase de consolida-
ção, e na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN consolidados, por meio do progra-
ma Especial de Regularização Tributária, instituído pela Lei nº 13.496 de 2017. A redução da 
dívida seguiu as premissas da Lei, baseadas em redução de multa, juros e encargos, no mon-
tante de R$5.204, inclusive com uso do prejuízo fi scal e/ou base negativa da contribuição so-
cial no montante de R$2.158 (para os parcelamentos no âmbito administrativo) acumulados 
até o exercício fi ndo em 2015. O saldo registrado em 31 de dezembro de 2022 será pago em 
81 parcelas mensais.

(b) Em 29 de setembro de 2017, o Colégio renegociou todas os débitos não previdenciários (tri-
butos federais, PIS/COFINS, entre outros) entre 2014 e 2016 no âmbito administrativo da Re-
ceita Federal do Brasil - RFB, em fase de consolidação, e, na Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN, consolidados, por meio do Programa Especial de Regularização Tributária, 
instituído pela Lei nº 13.496 de 2017. A redução da dívida seguiu as premissas da Lei, basea-
das em redução de multa, juros e encargos, no momento de R$1.985, inclusive, com uso do 
prejuízo fi scal e base negativa da contribuição social, no montante de R$6.630 (para os par-
celamentos no âmbito administrativo) acumulado até o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2015. O saldo registrado em 31 de dezembro de 2022 será pago em 80 parcelas mensais.

16. Provisão para Risco - Consolidado: A BCMD e suas controladas estão envolvidos em pro-
cessos cíveis, trabalhistas e tributários surgidos no curso normal dos seus negócios, com risco de 
perda classifi cados pela Administração e por seus assessores jurídicos como possível, para as 
quais não há provisão constituída e, quando necessário, são amparadas por depósitos judiciais. O 
montante desse processo, em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 0 (R$4.379 em 31 de dezembro de 
2021). O montante mencionado acima, se refere a uma ação movida pela Embratur contra a em-
presa NB Computadores, a qual a então investida indireta Educare possuía participação societá-
ria e atualmente está sob responsabilidade do Colégio Bandeirantes. Para o referido processo o 
Colégio mantinha depósito judicial reconhecido no seu ativo. Em outubro de 2022 os assessores 
jurídicos da BCMD entenderam, após uma nova decisão do STJ, que a perda desse processo pas-
sou a ser provável e determinou a baixa total do depósito judicial constituído no ativo. Em 31 de 
dezembro de 2022 o Colégio estava pendente de conclusão do processo para efetivo reconheci-
mento da perda do depósito judicial para pagamento do processo. 
17. Patrimônio Líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2022 o capital social era de 
R$18.141 e composto por 68.623 ações ordinárias, todas sem valor nominal, na proporção descri-
ta conforme segue:
 Participação em 2022
ACVH Empreendimentos e Participações S.A. 43,20%
Mauro de Salles Aguiar 24,64%
Beatriz Salles Aguiar 23,76%
Vera Helena de Salles Aguiar 6,07%
Blam Participações Ltda. 0,88%
Maria Aparecida Hirs 0,73%
Diego Hirs 0,18%
Gabriel Gibran Hirs 0,18%
Carolina Hirs Ronaldi 0,18%
Marco Antonio Tuma Hirs 0,18%
 100,00%
Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 19 de abril de 2021 e 21 de agos-
to de 2021, os acionistas aprovaram o aumento de capital nos montantes de R$9.908 e R$3.359 
respectivamente, totalizando R$13.267 por meio de absorção da conta de reserva de lucros. Em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada no dia 19 de abril de 2022 os acionistas 
aprovaram o aumento de capital no montante de R$4.782, mediante a emissão de 5,496 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal pelo preço de emissão de R$870,00 cada, cal-
culado com base no patrimônio líquido da Sociedade. Em Assembleia Geral Ordinária e Extraordi-
nária, realizada no dia 19 de abril de 2022, os acionistas aprovaram a conversão das ações prefe-
renciais, nominativas e sem valor nominal da Sociedade, na proporção de 1 para 1, em ações Or-
dinárias, sem alteração do contrato social da Sociedade. b) Ajuste de avaliação patrimonial: 
Em 31 de dezembro de 2022, saldo de ajuste de avaliação patrimonial é de R$14.557 (R$14.681 
em 2021 - Reapresentado), sendo R$12.835 referente a reavaliação de terrenos e R$1.722 (R$1.846 
em 2021 - Reapresentado) referente a reavaliação de edifícios, ambos líquidos de depreciação 
acumulada e do respectivo imposto de renda e contribuição social diferidos. c) Destinação dos 
lucros e dividendos: O estatuto social da BCMD estabelece que: • 25% do lucro líquido anual 
ou semestral que vier a ser apurado, após a constituição da reserva legal, serão distribuídos aos 
acionistas na proporção de sua participação no capital social. • O valor remanescente do lucro 
que não for objeto de retenção será distribuído entre os acionistas na proporção que for determi-
nada em Assembleia Geral Ordinária por acionista representando a maioria absoluta das ações 
em que se divide o capital social. • Conforme divulgado na nota explicativa nº 1, algumas partes 
relacionadas possuem direito ao recebimento de dividendos e outras distribuições, decorrentes de 
acordos de usufruto de ações. Em 2022, o montante de R$2.151 (R$4.782 em 2021) foi distribuído 
a título de dividendos obrigatórios aos acionistas. d) Reserva Legal: Em 31 de dezembro de 2022, 
a Sociedade constituiu o montante de R$453 (R$1.009 em 2021) a título de reserva legal. e) Lu-
cro por ação: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acio-
nistas da Sociedade pela quantidade de ações em circulação durante o exercício, que no caso da 
Sociedade é idêntico ao prejuízo por ação diluído.
 31/12/2022 31/12/2021
  (Reapre-
  sentado)
Lucro líquido do exercício 9.057 20.188
Média ponderada de ações 
 ordinárias emitidas (em unidades de ações) (*) 66.997 60.199
Lucro básico e diluído por ação 135,19 335,35
(*) Considerando os efeitos da conversão das ações preferenciais em ordinárias, mencionadas 

no item a) acima, para o ano de 2022.
18. Imposto de Renda e Contribuição Social - Consolidado: O imposto de renda e a contri-
buição social são calculados com base em lucros tributáveis ajustados pela legislação específi ca. 
A alíquota do imposto de renda é de 15%, com um adicional de 10% sobre o lucro tributável anual 
que exceder R$240 mil. A contribuição social é calculada sobre o lucro ajustado na forma legal, à 
alíquota de 9%. As despesas de imposto de renda e contribuição social para os exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 são demonstradas a seguir:
 31/12/2022 31/12/2021
  (Reapre-
  sentado)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 16.157 30.517
Alíquota vigente 34% 34%
Despesa esperada de imposto de renda e contribuição social (5.493) (10.376)
Efeito de itens tributáveis:
Crédito fi scal não constituído (1.070) -
Compensação de prejuízo fi scal 320 1.310
Adições (exclusões) permanentes, líquida (329) (799)
Efeito da controlada tributada pelo lucro presumido 3.010 2.957
Despesa de imposto de renda e contribuição social (3.562) (6.908)
Correntes (1.249) (3.329)
Diferidos (2.313) (3.579)

(*) A Administração é de opinião que os instrumentos fi nanceiros, que estão reconhecidos nas 
demonstrações fi nanceiras pelos seus valores contábeis, não apresentam variações signifi -
cativas em relação aos respectivos valores de mercado nas datas de encerramento das de-
monstrações fi nanceiras.

b) Gestão de risco de crédito: O nível de mensalidades a receber do BCMD é monitorado por 
meio de controles internos, e para aqueles em que não há expectativa futura de realização é rea-
lizada a perda estimada para créditos de liquidação duvidosa. A matrícula para o próximo período 
letivo é bloqueada sempre que o aluno fi ca inadimplente com o Colégio. c) Gestão de risco de 
mercado: O risco de taxas de juros está relacionado à vulnerabilidade da Sociedade com relação 
às fl utuações nas taxas de juros que resultem em impacto nas receitas fi nanceiras de aplicações 
fi nanceiras e despesas fi nanceiras com empréstimos e fi nanciamentos. Esse risco é baixo e está 
devidamente monitorado pela Administração. Em 31 de dezembro de 2022, a Sociedade não pos-
sui operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos. d) Risco de liquidez: A Adminis-
tração monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Sociedade para assegurar 
que tenha caixa sufi ciente para atender às necessidades operacionais e de investimentos. O mo-
nitoramento engloba, ainda, o ciclo de caixa com dias de estoque, dias de fornecedor e dias de 
contas a receber. A Tesouraria investe o excesso de caixa em contas bancárias com incidência de 
juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo ins-
trumentos com vencimentos apropriados ou liquidez sufi ciente para fornecer margem sufi ciente 
conforme determinado pelas previsões acima mencionada. A gestão prudente do risco de liquidez 
implica manter disponibilidades de caixa e relacionamento próximo com bancos para captação de 
recursos por meio de linhas de crédito. e) Gestão de risco de taxa de juros: A Sociedade ob-
tém empréstimos e fi nanciamentos com as principais instituições fi nanceiras para fazer frente à 
necessidade de caixa para investimentos, com juros prefi xados e pós-fi xados, diminuindo o risco 
de mercado. A maior concentração do saldo de aplicações fi nanceiras é indexada ao CDI. Análi-
se de sensibilidade da taxa de juros: A Administração do Colégio está atenta a providenciar 
uma análise de sensibilidade da taxa de CDI se porventura houver aumento signifi cativo em qual-
quer taxa variável com base na exposição líquida ao CDI sobre a dívida líquida. Uma redução ou 
um aumento será utilizado para apresentar internamente os riscos que correspondem à avaliação 
da Administração das possíveis mudanças nas taxas do CDI.
24. Cobertura de Seguros: Em 31 de dezembro de 2022, a BCMD e suas controladas adotam po-
lítica de contratação de seguros para cobertura de riscos operacionais, com vigência até 31 de de-
zembro de 2023.
 Importância segurada - R$
Modalidade Colégio BCMD Material
Incêndio 160.000 160.000
Danos elétricos 500 500
Despesas extraordinárias 500 500
Equipamentos arrendados 30 30
Equipamentos eletrônicos 1.000 1.000
Lucros cessantes 40.000 40.000
Objetos Portáteis 100 100
Quebra de vidros e inerentes 125 125
Roubo e furto 500 500
Tumultos e greves 10.000 10.000
Valores em trânsito 20 20
Valores no interior do prédio 30 30
Vendaval, Furação 5.000 5.000
Obras civis em construção, instalações e montagens 81.673 -
Danos materiais consequentes de erro de projeto 10.000 -
Despesas de desentulho 3.000 -
Despesas extraordinárias 3.000 -
Equipamentos móveis e estacionários utilizados na obra 200 -
Ferramentas de pequeno e médio porte 50 -
Honorários de perito 500 -
Instalações provisórias ou obras temporárias 200 -
Manutenção ampla 10.000 -
Obras civis, instalações e montagens concluídas 5.000 -
Propriedades circunvizinhas 2.000 -
Responsabilidade civil geral e cruzada 2.000 -
Salvamento e contenção de sinistros 1.000 -
Tumultos, greves e lockout 3.000 -
Danos morais 200 -
Lucros Cessantes 150 -
Responsabilidade civil empregador 150 -
Total 339.928 217.805
25. Transações que não Envolvem o Fluxo de Recursos Financeiros: As transações que não 
envolvem o fl uxo de recursos fi nanceiros foram:
 Consolidado
 31/12/2022 31/12/2021
Conversão de AFAC para capital (nota explicativa nº 16) 7.571 6.639
Arrendamento fi nanceiro (nota explicativa nº 9) 4.438 625
Passivo de arrendamento (nota explicativa nº 10) 142 446
Fornecedores atrelados ao imobilizado, com desembolso em 2023 3.248 5.176
Aumento de capital com reserva de lucros - 13.267
Juros capitalizados de empréstimos (nota explicativa nº 8) 6.340 8.262
26. Eventos Subsequentes: Conforme mencionado na nota explicativa n° 11, o Colégio não aten-
deu os indicadores das cláusulas restritivas e reclassifi cou o montante de R$87.442 referente aos 
empréstimos para o passivo circulante. Em 29 de março de 2023, as instituições fi nanceiras con-
cederam carta de anuência (waiver) dos índices fi nanceiros para o ano de 2022, onde expressam 
a sua concordância pela não decretação do vencimento antecipado das operações contratadas, 
inclusive para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022 e o ano de 2023. Desta forma, a Ad-
ministração do Colégio procedeu em 31 de março de 2023 a reclassifi cação do montante mencio-
nado acima para o passivo não circulante após a obtenção do waiver.
27. Autorização para Conclusão das Demonstrações Financeiras: A conclusão das demons-
trações fi nanceiras foi aprovada pela diretoria em 07 de abril de 2023.

...continuação

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE nº 35.300.172.507

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de Abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de abril de 2023, às 8h00 horas, na sede da Diagnósticos da Amé-
rica S.A., localizada no Município de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 
06.455-010 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Todos os conselheiros no exercício do cargo foram 
convocados na forma do Estatuto Social da Companhia. Presente parte dos conselheiros, a saber: Dulce Pu-
gliese de Godoy Bueno, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Henrique Lourenço Gros-
si e Stelleo Passos Tolda, estando ausente o conselheiro Carlos de Barros Jorge Neto. 3. Composição da 
Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Or-
dem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para, nos termos do Art. 21, XVII, do Estatuto Social 
da Companhia apreciar e deliberar sobre: (i) a realização da oferta pública de distribuição primária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou grava-
mes, com de bônus de subscrição (“Ações”), de emissão da Companhia, a ser realizada no Brasil, sob o rito 
automático de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Resolução CVM no 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), com esforços de colocação das Ações 
no exterior (“Oferta”), sendo que a emissão será realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no Art. 
6º, caput, do Estatuto Social da Companhia; (ii) a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas titu-
lares de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Acionistas”) na subscrição das Ações a serem emitidas 
no contexto da Oferta, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do Art. 21, XVII do Estatuto Social da Companhia; (iii) a conces-
são de prioridade aos Acionistas para subscrição de até a totalidade das Ações (considerando as Ações Adicio-
nais, conforme definido abaixo) a serem colocadas por meio da Oferta, observado os procedimentos divulga-
dos, nesta data, por meio do fato relevante da Oferta (“Direito de Prioridade”); (iv) a ratificação dos atos que 
a Diretoria da Companhia já tenha praticado com vistas ao aperfeiçoamento das deliberações acima; e (v) a 
renovação da autorização aos membros da Diretoria da Companhia para praticarem todos os atos e adotarem 
todas as medidas necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações tomadas. 5. Deli-
berações: Instalada a reunião, após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade 
dos membros do Conselho de Administração presentes deliberou, sem ressalvas por: 5.1. Aprovar a realização 
da Oferta, com as características abaixo: (a) A Oferta consistirá na distribuição pública primária de, inicialmen-
te, 176.470.590 (cento e setenta e seis milhões, quatrocentos e setenta mil, quinhentos e noventa) novas Ações 
de emissão da Companhia (sem considerar as Ações Adicionais, conforme definido abaixo), em mercado de 
balcão não organizado, sob a coordenação do Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI” ou “Coordenador 
Líder”), Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), e Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” e, em conjunto com o 
Coordenador Líder e BTG Pactual, os “Coordenadores da Oferta”), em conformidade com os procedimentos 
da Resolução CVM 160, do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordena-
ção e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobi-
liários atualmente vigente e demais disposições legais aplicáveis, nos termos do “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Garantia Firme de Colocação e de Liquidação de Ações Ordinárias, com Bônus de Subscrição, de 
Emissão da Diagnósticos da América S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta 
(“Contrato de Colocação”); (b) Simultaneamente, no âmbito da Oferta, serão realizados esforços de colocação 
das Ações no exterior pelo Bradesco Securities, Inc., BTG Pactual US Capital LLC, e Itaú BBA USA Securities, 
Inc., (em conjunto “Agentes de Colocação Internacional”); (c) Até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo), inclusive, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá, a crité-
rio da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 46,67% (quaren-
ta e seis virgula sessenta e sete por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, ou seja, em até 82.352.940 
(oitenta e dois milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta) Ações a serem emitidas pela 
Companhia, nas mesmas condições e preço das Ações inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas a 
atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no momento em que for fixado o Preço por 
Ação (conforme definido abaixo) (“Ações Adicionais”); (d) O público alvo da Oferta, no Brasil, consistirá exclu-
sivamente em investidores profissionais, conforme definidos pelo artigo 11 da Instrução da Resolução CVM 30, 
de 11 de maio de 2021, conforme alterada, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil e que, adicional-
mente, venham a atestar por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio (“Investido-
res Institucionais Locais”), bem como em Investidores Estrangeiros (conforme definido no fato relevante da 
Oferta, sendo Investidores Institucionais Locais em conjunto com Investidores Estrangeiros, os “Investidores 
Profissionais”); (e) O preço por Ação (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do procedimento de 
coleta de intenções de investimento, que será realizado pelos Coordenadores da Oferta, no Brasil, junto a Inves-
tidores Institucionais Locais, nos termos do Contrato de Colocação, e, pelos Agentes de Colocação Internacio-
nal, no exterior, junto a Investidores Estrangeiros, nos termos do Placement Facilitation Agreement (“Procedi-
mento de Bookbuilding”), e será aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. O Preço por Ação 
será calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da de-
manda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores Profissionais por meio do Procedimento 
de Bookbuilding, considerando a cotação das ações de emissão da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”); (f) No âmbito da Oferta, como vantagem adicional aos subscritores de Ações (incluindo as Ações 
Adicionais), a Companhia emitirá um bônus de subscrição em lotes de cada 10 (dez) novas ações emitidas, 
dentro do limite do capital autorizado previsto no Artigo 6º, parágrafo 2º, do Estatuto Social, sendo que cada 
bônus de subscrição dará direito ao investidor de subscrever uma nova ação, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
meses contados da liquidação da Oferta e pelo mesmo preço das ações emitidas na Oferta (“Bônus de Subs-
crição”), em janelas a serem fixadas pelo Conselho de Administração da Companhia. Cada Bônus de Subscri-
ção: (i) representará direito irrevogável e irretratável do beneficiário relativamente à subscrição de ações ordiná-
rias da Companhia, em uma vez, exercível no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 
liquidação da Oferta, sendo que após o término deste prazo, os Bônus de Subscrição que não forem exercidos 
serão extintos de pleno direito; (ii) poderá ser exercido mediante o envio de notificação do beneficiário à Com-
panhia, em janelas a serem fixadas pelo Conselho de Administração da Companhia; (iii) terá forma escritural; e 
(iv) poderá ser negociado individualmente após a liquidação da Oferta; (g) Os Acionistas poderão ceder seu 
Direito de Prioridade, no todo ou em parte, somente entre os próprios Acionistas, ou para veículos cujo benefi-
ciário final seja o próprio Acionista. (h) Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta; e (i) A totali-
dade dos recursos líquidos provenientes da Oferta serão destinados para reforço de caixa. 5.2. Aprovar a exclu-
são do direito de preferência dos Acionistas na subscrição das Ações a serem emitidas no contexto da Oferta, 
nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e do Art. 21, XVII do Estatuto Social da 
Companhia; 5.3. Aprovar a concessão do Direito de Prioridade aos Acionistas, nos termos do artigo 7º da Re-
solução CVM 160; 5.4. Ratificar os atos que a Diretoria da Companhia já tenha praticado com vistas ao aperfei-
çoamento das deliberações acima; e 5.5. Autorizar os membros da Diretoria da Companhia para que continuem 
a praticar todos os atos e adotar todas as medidas necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento 
das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a representar a Companhia perante a CVM, a B3 e a 
ANBIMA, conforme se faça necessário, podendo para tanto praticar ou fazer com que sejam praticados quais-
quer atos ou negociar, aprovar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documen-
tos ou instrumentos que considerar necessários ou apropriados para a realização das deliberações acima. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a pre-
sente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselheiros 
Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de 
Paula Bernardes Neto e Stelleo Passos Tolda. Confere com a original lavrada em livro próprio. Nelcina Concei-
ção de Oliveira Tropardi - Secretária. JUCESP nº 137.152/23-1 em 10/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Se-
cretária Geral.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824
AVISO CONSULTA TÉCNICA Nº 001/2023

Aquisição de solução de armazenamento de dados NAS All-Flash, com 
capacidade líquida total de 600 TB (seiscentos terabytes), incluindo instalação, 
configuração, softwares, treinamentos, migração de dados, suporte técnico e 

garantia - Processo SEI n° 7010.2022/0009700-0.
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, promove a presente CONSULTA 
TÉCNICA, objetivando colher subsídios técnicos que poderão ser utilizados na 
elaboração da versão final do Termo de Referência para futura realização de certame 
licitatório para ”Aquisição de solução de armazenamento de dados NAS All-Flash, 
com capacidade líquida total de 600 TB (seiscentos terabytes), incluindo instalação, 
configuração, softwares, treinamentos, migração de dados, suporte técnico e garantia, 
pelo período de 60 meses”, mediante as seguintes regras e condições:
O Termo de Referência encontra-se disponível no Portal da PRODAM-SP.
https://portal.prodam.sp.gov.br/acesso_a_informacao/consultas-tecnicas/
Os interessados poderão encaminhar esclarecimentos, apresentando sugestões 
ou opiniões, enviando e-mail, devidamente identificado, nos endereços eletrônicos 
suportenas@prodam.sp.gov.br e rbeltramo@prodam.sp.gov.br, até o próximo dia 
20/04/2023.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço PFS nº 009/2023 - 
PARTICIPAÇÃO AMPLA, Processo Sem Papel nº SAP-PRC-2023/03463, referente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
OS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ESTA UNIDADE PRISIONAL, UTILIZADOS PELO GRUPO REGIONAL DE ESCOLTA E 
VIGILANCIA PENITENCIÁRIA - GRAEVP, sob regime de empreitada por preço global, pelo período de 12(doze) meses, a realizar-se no 
dia 27/04/2023, às 09:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida 
General Ataliba Leonel, nº 656 - Carandiru - São Paulo - CEP: 02088-900, e com início para envio da Proposta Eletrônica em 13/04/2023 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O Edital estará à disposição no site e-negociospublicos da Imprensa Oficial do Estado.

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
NOROESTE PAULISTA S.A.

CNPJ/MF n° 49.314.049/0001-08 - NIRE 35.300.608.623

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 04/04/2023, às 10h, na sede social da Companhia, na 
Rodovia dos Imigrantes, Km 28,5, sala 04, CEP 09845-000, São Bernardo do Campo/SP. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76, 
conforme alterada, em função da presença da única acionista. MESA: Presidente: Marcello Guidotti; 
e Secretário: Rui Juarez Klein. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital da 
Companhia no valor de R$ 580.556.615,60 mediante a subscrição e integralização da totalidade das 
ações pela acionista Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. e a consequente alteração do Art. 4º 
do Estatuto Social da Companhia em decorrência do referido Aumento de Capital; e consequentemente 
(ii) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Após exame e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, sem quaisquer ressalvas, a Assembleia Geral 
Extraordinária  deliberou: (i): aprovar o Aumento de Capital da Companhia no valor de R$ 580.556.615,60 
mediante a subscrição e integralização da totalidade das ações pela acionista ECS, mediante a 
emissão de 580.556.615 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação de emissão do capital social, aumento este que será integralizado pela 
acionista ECS, da seguinte forma: (a) o valor de R$ 58.055.761,56 em moeda corrente nacional, será 
integralizado na presente data; e (b) o valor de R$ 522.500.854,04 em moeda corrente nacional, até 
31/12/2030 ou até o final do 7º ano da Concessão, o que ocorrer por último, conforme boletim de 
subscrição “Anexo I” à presente ata. Com o Aumento de Capital aprovado, o capital social da 
Companhia passa dos atuais R$ 1.000,00 representado por 1.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal para R$ 580.557.615,60 representado por 580.557.615 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Em função do Aumento de Capital supracitado, o Art. 4º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: Art. 4º. O capital social subscrito 
é de R$ 580.557.615,60 representado por 580.557.615 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro. O capital social integralizado é nesta data de R$ 58.055.761,56. 
Parágrafo Segundo. A Companhia poderá emitir debêntures, inclusive conversíveis em ações, e 
ações, subordinadas às normas legais e regulamentares vigentes. Parágrafo Terceiro. A Companhia 
não poderá, durante o seu prazo de vigência, reduzir o seu capital social, a nenhum título, sem a prévia 
e expressa autorização da ARTESP. (ii): Em virtude da alteração ora aprovada, a acionista ECS 
aprovou a reformulação e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação, 
reformada e consolidada, passa a vigorar nos termos do “Anexo II” à presente ata de AGE da 
Companhia. A acionista ECS autorizou os diretores a tomarem todas as providências necessárias 
para formalizar as deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
determinou que fosse lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
São Bernardo do Campo, 04/04/2023. Acionista: Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (por 
Guilherme Braga dos Santos e Hugo Rafael Mitz). Rui Juarez Klein - Secretário. JUCESP nº 
136.712/23-0 em 11/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BCMD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 55.363.469/0001-87 - NIRE 35.300.188.373

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA AS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SEREM REALIZADAS EM 19 DE ABRIL DE 2023
Nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da BCMD PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), fi cam os Srs. Acionis-
tas convocados para comparecer às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia, que serão realiza-
das na forma SEMIPRESENCIAL, em conformidade com a Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, 
no dia 19 de abril de 2023, às 19h, a fi m de deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: I. Em Assembleia Geral Or-
dinária: Deliberar sobre (a) as contas dos administradores, o exame, a discussão e a votação das demonstrações fi -
nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (b) a destinação dada ao resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. II. Em Assembleia Geral Extraordinária: Deliberar sobre: (a) a 
alteração da redação do artigo 1º do Estatuto Social da Companhia em razão da mudança da nomenclatura do prédio 
onde está localizada a sede social da Companhia; (b) o aumento do capital social da Companhia, no montante de 
R$ 10.884.780,62 (dez milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centa-
vos), mediante a capitalização do saldo das contas de reserva de capital e de reserva de lucros e sem a emissão de no-
vas ações; (c) o aumento do capital social da Companhia, no montante de R$ 2.150.642,00 (dois milhões, centos e 
cinquenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais), mediante a emissão de 2.353 (duas mil, trezentas e cinquenta e três) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, desconsideradas frações de ações, pelo preço de emissão de 
R$ 914,00 (novecentos e quatorze reais) cada, calculado com base no patrimônio líquido da Companhia de 31 de de-
zembro de 2022, a serem integralizadas mediante a capitalização de créditos de dividendos declarados aos acionistas 
e detidos em face da Companhia; (d) a criação de um Conselho de Administração para a Companhia e a defi nição de 
suas atribuições; (e) a aprovação da Política de Indicação e Seleção de Membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (f) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia com mandato até a assembleia 
geral ordinária de 2025; (g) a redução dos cargos da Diretoria de 3 (três) para 2 (dois) membros e a extinção dos car-
gos de Diretor Presidente, de Diretor de Operações da Companhia e de Diretor sem designação específi ca e a criação 
dos cargos de Diretor Geral e Operações e Diretor de Planejamento Estratégico e Integração e a defi nição das respec-
tivas atribuições; (h) a eleição e a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia com mandato de 3 (três) anos; 
(i) a remuneração global da administração da Companhia e de suas controladas; (j) a alteração e consolidação do Es-
tatuto Social da Companhia em razão do aumento de capital social, da extinção dos cargos de Diretor Presidente, Di-
retor de Operações e Diretor sem designação específi ca da Companhia e da criação dos novos cargos de Diretor Geral 
e Operações e Diretor de Planejamento Estratégico e Integração e de um Conselho de Administração; (k) autorização 
de voto para aprovar a redução dos cargos da Diretoria de 3 (três) para 2 (dois) membros e a extinção dos cargos de 
Diretor Presidente, Diretor de Operações e de Diretor Pedagógico da BCMD Material Didático S.A.; a criação dos car-
gos de Diretor Geral e Operações e de Diretor de Planejamento Estratégico e Integração; a defi nição das respectivas 
atribuições e a consequente reforma do estatuto social da BCMD Material Didático S.A.; (l) autorização de voto para 
aprovar a redução dos cargos da Diretoria de 5 (cinco) para 4 (quatro) membros com a extinção dos cargos de Diretor 
Presidente, Diretor de Operações e Diretor de Planejamento e Integração do Colégio Bandeirantes Ltda.; a criação dos 
cargos de Diretor Geral e Operações e Diretor de Planejamento Estratégico e Integração e a defi nição das respectivas 
atribuições e a manutenção dos cargos de Diretor Pedagógico e de Diretor de Tecnologia Educacional; e a consequen-
te reforma do contrato social do Colégio Bandeirantes Ltda.; (m) autorização de voto para aprovar a eleição e a ree-
leição dos membros da Diretoria do Colégio Bandeirantes Ltda. e da BCMD Material Didático S.A., com mandato até a 
reunião anual de sócios e a assembleia geral ordinária, respectivamente, de 2026; (n) a autorização de voto para apro-
var as demonstrações fi nanceiras e as contas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 do 
Colégio Bandeirantes Ltda. e da BCMD Material Didático S.A.; (o) a autorização de voto para o aumento do capital so-
cial do Colégio Bandeirantes Ltda., no montante de R$ 7.571.111,00 (sete milhões, quinhentos e setenta e um mil, cen-
to e onze reais), com a emissão de 7.571.111 (sete milhões, quinhentas e setenta e uma mil, cento e onze) novas quo-
tas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, a serem subscritas pela Companhia e integralizadas mediante a capitalização 
de créditos e/ou em moeda corrente nacional; (p) a autorização de voto para alterar e consolidar o Estatuto Social da 
BCMD Material Didático S.A. e o Contrato Social do Colégio Bandeirantes Ltda. em razão das deliberações acima. In-
formações Gerais: 1. A participação e votação pelos Acionistas nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 
poderá ocorrer (a) presencialmente, mediante comparecimento à sede social da Companhia localizada na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Estela, nº 268, Vila Mariana, CEP 04.011-001; ou (b) à distância, mediante atuação 
remota via sistema eletrônico, conforme informações de acesso e funcionamento detalhadas em carta endereçada aos 
Acionistas, informações essas também disponíveis na sede social da Companhia; 2. A Companhia não poderá ser res-
ponsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos de informática, incompatibilidade do sistema eletrônico 
com o equipamento dos Acionistas ou da conexão à rede mundial de computadores pelos Acionistas, assim como por 
quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle; 3. Para participar das Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária, os Acionistas deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (a) do-
cumento hábil de identidade do Acionista ou de seu representante; e (b) instrumento de procuração, devidamente re-
gularizado na forma da lei, na hipótese de representação do Acionista.  São Paulo, 11 de abril de 2023.

Mauro de Salles Aguiar - Diretor Presidente
(Versão disponível no sítio www.diariodenoticias.com.br)

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licitação a seguir: 1) 
Pregão Eletrônico nº 060/2023 - Prot. nº HMMG.2023.00000238-01: RP p/ fornec. de med. 
padronizados (água destilada 10ml, ceftriaxona 1000mg (EV) e outros); o acolhimento das 
propostas dar-se-á às 08h00 do dia 13/04/2023 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do 
dia 27/04/2023. Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 13/04/2023 no site 
www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

Henrique Milhina Moreira - Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

SINDIJOIAS – SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA, 
BIJUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ/MF nº 47.463.138/0001-90
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Na forma prescrita no Estatuto Social do SINDIJOIAS - Sindicato da Indústria de Joalheria, Bijuteria e Lapidação de Gemas do 
Estado de São Paulo, ficam convocadas todas suas filiadas com direito a voto e em dia com suas obrigações estatutárias, para a 
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 19 de abril de 2023, nas dependências da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo - FIESP, localizada na Av. Paulista, 1313, sala 1120, 11º andar, Bela Vista, São Paulo (SP), às 16:00 horas, 
em primeira convocação e às 16:30 horas, em segunda convocação, no mesmo dia e local, deliberando-se com o número de filiadas 
presentes, para o fim especial de deliberar sobre as seguintes ordens do dia: 1) Deliberar sobre a Pauta de reivindicações 
apresentada pelo SINTRAJOIAS – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Joalheria, Lapidação de Pedras 
Preciosas, Ourivesaria, Bijuteria, Relógios, e de Profissionais de Assistência Técnica em Relojoaria do Estado de São 
Paulo; 2) Deliberar dobre a contribuição assistencial patronal. São Paulo, 12 de abril de 2023. José Aparecido Pinto - Presidente.

Leia e assine:

5584-0035
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